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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Carlos de O. Fernandes
Luis Miguel Moital Rodrigues
-

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior de Hotelaria e Turismo (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Gestão da Restauração e Catering
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Dec_lei_GRC.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Hotelaria e Restauração
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
811
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
340
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
30
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
50 admissões

O número enviado anteriormente corresponde ao número de vagas do CNA e não reflete o número
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de admissões necessárias para acomodar os restantes contingentes (> de 23; Estudantes
Internacionais; Reingressos e Mudanças de par curso/instituição, etc.) pelo que solicita a alteração
para 50 total de admissões. 
1.11. Condições específicas de ingresso.
Nos termos do Decreto-Lei nº115/2013, de 7 de Agosto, podem candidatar-se aos cursos das Escolas
do IPP os titulares de um curso de ensino secundário nacional ou estrangeiro, com provas de acesso
válidas, nacionais ou estrangeiras, através do Concurso Nacional de Acesso (CNA).
Concurso Nacional de Acesso:
Classificação mínima de 95 pontos na nota de candidatura e de 95 pontos na prova de ingresso.
Nota de candidatura obtida por: média do secundário (ponderada em 35%) e prova de ingresso
(ponderada em
65%)
Provas de ingresso: (04) Economia; OU (17) Matemática Apl. às Ciências Sociais; OU (18) Português.
Todas as formas de acesso e ingresso no Ensino Superior previstas na lei: Regime Especial de
Acesso para
Maiores de 23 anos (Decreto-Lei nº 64/2006 de 21 de Março), Concursos Especiais de Acesso e
Ingresso no
Ensino Superior e Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso.

1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N/A
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Escola Superior de Hotelaria e Turismo 
Rua D. Sancho I, n.º 981 4480-876 Vila do Conde Portugal 
Telefone. +351 252 291 700 
E.mail: geral@esht.ipp.pt
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Em parte
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
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quando necessário:
Em parte

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O Coordenador do CE tem como formação de base a Engenharia Alimentar (licenciatura) e Inovação
Alimentar (Mestrado) e é especialista por provas públicas na área predominante do CE (CNAEF
811-Hotelaria e Restauração) desde 2014, está em regime de tempo integral na IES, apresenta 15
anos de experiencia profissional na área e desde 2010 como consultor especializado na área da
hotelaria, restauração e catering,
pelo que possui perfil académico adequado. Contudo, possui uma carga letiva muito reduzida para
um docente a TI (128 horas), sem produção cientifica e não integra qualquer centro de investigação.

Trata-se de um CE de banda estreita, com uma área predominante (Hotelaria e Restauração-811) e
uma área secundária (Gestão e Administração-345).

O corpo docente apresenta as seguintes qualificações: 21 docentes (15,34 ETIS´s), dos quais 11
integram o corpo docente próprio (71,7%),6,4 possuem o grau de doutor – academicamente
qualificado (52,2%), 8 ETI com o grau de doutor ou título de especialista nas áreas de especialização
– Gestão e Administração e Hotelaria e Restauração (%). Porém, de acordo com as fichas dos
docentes, em alguns casos não há evidência de docentes estarem devidamente qualificados com
formação e/ou investigação e/ou experiência profissional associados aos respetivos conteúdos, por
exemplo em unidades curriculares da área da especialização, nomeadamente Cozinha e Restauração
I, Cozinha e Restauração II, Práticas de Cozinha e Restaurante II. 

A carga horária dos docentes está limitada às unidades curriculares do CE. Não é possível
determinar a adequação da carga horária total por docente. 

Não são identificados os docentes (e as áreas) de que estão a frequentar programas de
doutoramento há mais de um ano. Dado que o corpo docente especializado está fortemente
concentrado em especialistas, pressupõe-se dos 3.5 docentes inscritos em programas de
doutoramento venham a estabelecer um equilíbrio entre especialistas e doutores na área do curso. 

2.6.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar

2.6.3. Recomendações de melhoria
No ensino politécnico pretende-se ou procura-se manter um equilíbrio entre doutores e especialistas
de reconhecida experiência profissional (titulo de especialista), por provas públicas, o que
proporciona uma abordagem mais técnica e prática (profissionalizante) que é característico do
ensino politécnico. Neste CE, é necessário estabelecer esse equilíbrio.

Incentivar os docentes a prestar serviços à comunidade / maior ligação a empresas na região,
particularmente numa área de especialização de extrema importância (restauração), e aumentar
significativamente a produção científica. Nota-se uma tendência de os docentes concentrar o serviço
docente apenas na lecionação das aulas.

Em futuros relatórios, prestar mais atenção às fichas dos docentes, antes de serem submetidas. Não
é possível averiguar a adequação da carga horaria dos docentes, em determinados casos é limitada a
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informação sobre as qualificações dos docentes para assegurar unidades curriculares,
particularmente da área da especialização, não são identificados os docentes em doutoramento (e
áreas) há mais de um ano

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Não

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
A IES conta, no seu todo, com 2 colaboradoras, ambas em regime de dedicação a 100%, na categoria
de Assistente técnica, com Contrato de Trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, e
ambas com ligação à instituição há mais de três anos. Conta ainda com mais 2 colaboradoras, ambas
a tempo integral, na categoria de Assistente Técnico, com contrato de trabalho a termo certo. São
detentoras do grau de licenciado, uma quarta detém o 12º ano. 

Além dessas, constata-se que há 18 colaboradores nos Serviços Partilhados do Campus 2, que
servem igualmente a Escola Superior de Media Artes e Design (ESMAD), nomeadamente, 1 Chefe de
Divisão, 1 Coordenador Técnico, 2 Técnicos de Informática, 5 Assistentes Técnicos e 9 Técnicos
Superiores. Esta transversalidade demonstra adequação razoável da competência profissional e
técnica do pessoal não docente de apoio à lecionação do CE, embora não seja tão evidente o apoio
mais próximo das operações diárias do CE. Estes 18 colaboradores têm as seguintes habilitações
académicas: 4 com grau de Mestre; 1 com grau de Bacharelato; 9 são licenciados; e, 4 com o 12º ano
de escolaridade.

Não existem, contudo, evidências sobre a valorização ou não da formação do pessoal não docente
(frequência regular de cursos de formação avançada ou de formação contínua) por parte da IES.

3.4.2. Pontos fortes

Existe estabilidade do pessoal não docente, tendo em conta que 21 colaboradores estão em regime
de contrato de trabalho sem termo e 2, admitidas em 2017 e 2020, com contrato de trabalho a termo
certo.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Identificar a forma como é valorizada a formação do pessoal não docente e quais os incentivos à
frequência dos cursos de formação avançada ou de formação contínua.
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4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Em parte

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
A procura do CE é elevada e muito acima das vagas anuais. A procura é estável com ligeiros
aumentos no período em análise. 

A nota média de entrada do último candidato aceite é alta, assim como a marca média de entrada.

4.2.2. Pontos fortes
Elevada procura do CE
4.2.3. Recomendações de melhoria
Nada a apontar 

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Em parte

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
O número de candidatos aceites é substancialmente maior do que o número de vagas.

Tem havido um excessivo número de candidatos aceites que não se matricularam, mas essa situação
parece ter diminuído no ano em curso.

As taxas de conclusão são baixas dado que apenas 14 estudantes se formaram no último ano,
embora mais de 30 alunos se matriculem todos os anos.

As taxas de conclusão no prazo de 3 anos são baixas (25%), uma vez que das 36 vagas apenas 8
alunos concluíram o curso no último ano letivo. A proporção tem vindo a diminuir desde o ano N-2,
em que o número foi 15. 
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Do relatório do IES, parece que as baixas taxas de conclusão são causadas pelo baixo desempenho
dos estudantes nas UC de três áreas: ciências sociais, ciências empresariais e, sobretudo,
matemática e estatística. A IES reconhece este fato, mas não reconhece a questão como uma
fraqueza na análise SWOT, o que se estranha. E esta questão também não é abordada na secção de
medidas de melhoria. Uma vez que se trata de uma licenciatura, o lado técnico e prático é
importante, mas estas áreas de formação também o são. Parece que os alunos estão menos
motivados para investir nos temas menos técnicos, ou talvez existam questões com a forma como os
temas não técnicos são ensinados. Seja qual for a razão, é muito importante que a IES identifique as
causas e tome medidas efetivas para melhorar substancialmente o desempenho dos estudantes
nestas UC. 

Dado que o fio condutor comum a estas UC é o cálculo matemático, a CAE recomenda que o exame
de Matemática se torne um requisito de entrada em vez de ser opcional como é atualmente.

Dado que se trata de um grau recente, os dados relativos à empregabilidade são limitados. Os dados
existentes apoiam a conclusão de que os níveis de empregabilidade são adequados, no entanto é
necessário um acompanhamento mais pormenorizado, nomeadamente quando os diplomados
terminarem a sua formação pós-graduada.

5.3.2. Pontos fortes
Bom desempenho académico dos alunos em UC técnicas
5.3.3. Recomendações de melhoria
Aumentar o número de alunos a concluir o seu curso 

Aumentar substancialmente o número de estudantes que completam a sua licenciatura em três anos

Melhorar o desempenho dos alunos em UC que requerem cálculo matemático

Fazer o exame de matemática um requisito de entrada, em vez de ser opcional

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
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Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Não

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
No que diz respeito a atividades científicas, tecnológicas e artísticas, a IES demonstra, no momento
presente, uma reduzida produção cientifica na área do CE, incluindo publicações em revistas
cientificas indexadas, não foram indicados candidaturas ou projetos nacionais e/ou internacionais
necessita aumentar a ligação a redes de investigadores a nível nacional e internacional. Os docentes
da área 345 demonstram algumas publicações, mas não na área do curso. 

Há publicações repetidas na lista apresentada pela IES. 

A performance cientifica do corpo docente fica aquém do esperado para um CE desta natureza pelo
que se torna urgente que a IES crie as condições para o aumento significativo da produção cientifica
no geral e mais especificamente nas áreas de restauração e catering (811)

Foram indicados três centros de investigação onde 6 dos 21 docentes do CE desenvolvem a sua
atividade científica. Os CI foram avaliados pela FCT, os três classificados como “bom”.

6.6.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar.

6.6.3. Recomendações de melhoria
De forma a potenciar a investigação aplicada e as publicações, a IES deve incentivar o aumento da
produção científica e os docentes devem trabalhar mais em rede, quer interna quer com pares do
exterior, com IES portuguesas e estrangeiras, para reforçar a capacidade de I&D e de inovação um
contexto internacional, de acordo com o previsto no Dec. Lei nº. 65/2018 de 16 de agosto,
preferencialmente através de projetos, e envolver os estudantes.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
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mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Verifica-se alguma evolução na internacionalização, com alunos inscritos no CE, mobilidade de
estudantes e docentes (incoming e outgoing) através de programa internacionais, assim como a
participação na Erasmus Student Network, e parcerias internacionais com a Peter the Great
St.Petersburg Polytechnic University e a Juraj Dobrila University of Pula para a cooperação em
projetos académicos e de investigação conjuntos, embora sem evidencia do desenvolvimento de
atividade no âmbito dessas parcerias.

A IES é membro da Association for Tourism and Leisure Education and Research (ATLAS) e a
International Federation for Information Technologies and Travel & Tourism (IFITT) e a Association
Européenne Des Ecoles d’Hôtellerie et de Tourisme com o Turismo de Portugal, mas não apresenta
evidências de cooperação com estas entidades. 

7.4.2. Pontos fortes
Nada a acrescentar

7.4.3. Recomendações de melhoria
Alargar o número de redes internacionais de investigadores em áreas de especial interesse para o
CE e aumentar a adesão e/ou participação dos docentes, a fim de alcançar um alto nível de
internacionalização do corpo docente, tão essencial nesta área tão especifica da restauração.

Incentivar os alunos para a realização de mobilidade através das redes identificadas pela IES.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
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8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Não existe atualmente um sistema interno de garantia da qualidade certificado pela A3ES. 

Existe um sistema interno de garantia da qualidade que é abrangente e detalhado, definindo níveis
hierárquicos de responsabilidade e envolvimento, bem como mecanismos de fluxo de informação
entre a base (alunos e docentes) e as estruturas de gestão ao nível da coordenação do curso e da IES.

A coordenação das estruturas responsáveis pela implementação dos mecanismos de garantia da
qualidade do ciclo de estudos é adequada. Existe coordenação ao nível da IES, suportados por um
Conselho da Qualidade e Avaliação.

Existe um procedimento de avaliação do desempenho do pessoal docente que estabelece critérios e
indicadores de avaliação. Esses indicadores contemplam as áreas fundamentais do trabalho
académico: pedagógica, científica e organizacional.

8.7.2. Pontos fortes
Nada a apontar

8.7.3. Recomendações de melhoria
Submeter o sistema de avaliação da qualidade à aprovação da A3ES.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Segundo o relatório da IES, têm-se verificado medidas de melhoria em várias áreas, seja nos
recursos humanos, recursos pedagógicos, instalações e serviços à comunidade. A existência de
vários especialistas na área 811 é muito positiva, continuando a existir um défice de especialistas
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por via do doutoramento ou das publicações na área de restauração e catering, pelo que se torna
importante que a IES promova uma maior especialização por esta via.

O volume de produção científica é inconsistente, e quando comparado com 2018-19, existiu uma
diminuição muito significativa em 2019-20, tendo recuperado em 2020-21 mas mesmo assim não
chegando aos números de 2018-19. Em 2020 e 2021 existiu um contexto excecional que exigiu um
esforço redobrado por parte dos docentes na vertente pedagógica, e ao mesmo tempo limitou a
capacidade de fazer investigação científica, fatos que poderão explicar a variabilidade dos resultados.
Tendo em conta que este é um CE relativamente recente, torna-se importante que a produção
científica continue a aumentar em quantidade e acima de tudo em qualidade.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A IES inclui 5 medidas de melhoria que podem resolver algumas das fraquezas da licenciatura. A sua
implementação dará um contributo positivo para a melhoria do CE (mas ver abaixo os comentários
sobre a nova UC). 

Tendo em conta os muitos desafios que se colocam à licenciatura, não só deveria ter sido incluída
uma lista mais completa de medidas, como a IES poderia ter sido mais crítica em termos do que está
incluído na lista. A criação de uma brochura para promover a IES entre parceiros internacionais
pode ser útil. No entanto, por si só, não terá um grande impacto, com a atração de mais estudantes
internacionais a exigir um plano de ação mais amplo. 

Não parecem estar contempladas medidas destinadas a resolver importantes fragilidades da
licenciatura, como as questões relacionadas com o desempenho dos alunos nas UC baseadas em
matemática. Esta é uma questão crítica no desempenho dos alunos e, por isso, a IES deverá traçar
um plano para abordar a questão a curto prazo. Outra área que está ausente prende-se com as
deficiências do nível de especialização do corpo docente. É muito importante para a IES acelerar a
qualificação da equipe docente, quer através da obtenção de doutoramento/tese de doutoramento
com uma forte ligação à área 811, quer através de publicações consistentes por parte do corpo
docente atual, em periódicos dentro desta área científica de elevada reputação e com circulação
Internacional. 

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
A IES propõe uma mudança curricular- a introdução de uma UC de Métodos e Técnicas de
Investigação no primeiro ano. Em princípio, a criação de uma UC baseada em investigação é
bem-vinda, no entanto, neste caso e com os atuais conteúdos o momento não é adequado. Este CAE
não concorda que os alunos estejam preparados para aproveitar ao máximo a UC no primeiro
semestre. Que base académica terão os alunos nesta fase do seu curso para compreender o processo
de recolha de dados primários? Estes são temas que já são difíceis de entender para os alunos no
final do CE, e acredita-se que trazê-los para o primeiro ano não é desejável. Em vez disso, se a IES
quiser melhorar as competências académicas dos alunos (incluindo a investigação académica e as
competências de escrita académica), o CE ficará melhor servido com a introdução de uma UC de
competências disto tudo, onde os alunos possam aprender a desempenhar tarefas como pesquisas de
literatura, análise de artigos e relatórios, pensamento crítico e escrita académica. 

Assim, a CAE não concorda com a alteração no seu formato atual, mas convida a IES a rever o
momento (UC no terceiro ano) ou o propósito e conteúdo da UC (Competências de estudo no 1º ano).
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11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
A CAE analisou cuidadosamente o conteúdo da pronúncia apresentada pela ESHT-IPP à versão
preliminar do relatório produzido no âmbito da avaliação da Licenciatura em Gestão de Restauração
e Catering.

Tendo em conta que se trata de um CE criado durante esta fase de avaliação, a CAE propôs a
acreditação do CE por um período de 2 anos, que é o máximo possível até ao próximo ciclo de
avaliação e identificou três condições: 
1) Necessidade de aumentar a produção cientifica na área do CE (Restauração e Catering).
2) Identificar as causas e tomar medidas efetivas para melhorar substancialmente o desempenho dos
estudantes.
3) Estabelecer um equilíbrio entre especialistas e doutorados na área do curso ou noutra área, mas
com tese na área da restauração e catering, ou por publicações na referida área. 

Na pronuncia, há evidências de algumas publicações na área de restauração e catering em
atas/proceedings de conferências, que aguardam a publicação em revistas cientificas internacionais.
Também é indicado dois artigos publicados em revista cientifica internacional.

A IES esclarece que, devido á falta de programas doutorais na área do CE, a escassez de trabalhos
de doutoramento noutras áreas aplicadas à restauração, bem como o número de publicações
cientificas aplicadas ao setor da restauração e bebidas, tem sido difícil estabelecer um equilíbrio
entre especialistas e doutorados na área do CE, embora tenha feito esforço para corrigir essa
fragilidade. 

A IES informa que entrou em vigor, no ano letivo 22/23, um plano de ação para colmatar as taxas de
conclusão do CE/sucesso escolar a curto prazo. 

Há diferença de opinião sobre a proposta de reestruturação curricular, com a introdução da UC de
Métodos e Técnicas de Investigação, na sua forma atual, no primeiro ano/primeiro semestre. A CAE
entende que poderá ser prematuro certos conteúdos desta UC logo no primeiro ano, particularmente
com o perfil do aluno a que a IES refere na pronuncia (p. 11). Contudo, a IES argumenta que a sua
proposta iria criar as condições para melhorar a produção cientifica dos docentes, com a
participação dos alunos. Além disso, a mesma UC e com os mesmos conteúdos já foi testada outro
CE, aparentemente com resultados positivos. A IES identifica esta medida no plano de melhoria, no
relatório do curso. 

A CAE considera que estão a ser tomadas medidas para dar resposta ás fragilidades identificadas no
relatório preliminar da CAE. Mas, ainda não há evidências de resultados concretos, nomeadamente
na produção cientifica na área do CE; do plano de ação em implementação (22/23) para colmatar as
taxas de conclusão do CE/sucesso escolar a curto prazo; e, embora com grande dificuldade,
estabelecer um equilíbrio entre especialistas e doutorados e/ou incentivar os especialistas na área
da restauração e catering a aumentar a produção cientifica significativamente para tornear a
“escassez …..de publicações cientificas aplicadas ao setor da restauração e bebidas”, como refere a
IES na pronuncia (p. 10). 

Em relação à UC de Métodos e Técnicas de Investigação e pelos argumentos apresentados pela IES
na pronuncia (p. 2), a CAE não se opõe à introdução desta UC no 1º ano do curso e deixa a avaliação
desta alteração, incluído o desempenho dos alunos nesta UC, para o próximo ciclo de avaliação.
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Neste contexto, com a exceção da introdução da UC de Métodos e Técnicas de Investigação no 1º
ano do curso, entende esta CAE manter o parecer emitido no relatório preliminar.

11.2. Observações
Antes de considerar o aumento do número de vagas ou alterar o plano de estudos, a IES deverá
primeiro consolidar o corpo docente, nas diversas vertentes, incluindo a investigação e a
especialização na área da restauração por via de publicações ou tese. Por outro lado, é preciso
esclarecer sobre o desdobramento de turmas ao nível de instalações e corpo docente para o aumento
de vagas, assim como resolver importantes fragilidades do sucesso escolar dos estudantes.
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
O Coordenador do CE possui as qualificações formais, mas sem produção cientifica e não integra
qualquer centro de investigação.

Um número razoável de docentes especializados na área predominante de qualquer CE, é
indispensável para assegurar a coordenação do CE, carga letiva, investigação, publicações, cargos
de gestão, representação nos diversos órgãos, prestação de serviços, o que ainda não é o caso deste
CE.

De acordo com as fichas dos docentes, em alguns casos não há evidência de docentes estarem
devidamente qualificados com formação e/ou investigação e/ou experiência profissional associados
aos respetivos conteúdos de UC de especialização.

Por falta de informação, não é possível determinar a adequação da carga horária total por docente.

Existe estabilidade do pessoal não docente e adequação razoável da competência profissional e
técnica de apoio à lecionação do CE.

A procura do CE é elevada e muito acima das vagas anuais. O número de candidatos aceites é
substancialmente maior do que o número de vagas.

As taxas de conclusão/sucesso escolar do CE no prazo de 3 anos são baixas (25%). É muito
importante que a IES identifique as causas e tome medidas efetivas para melhorar substancialmente
o desempenho dos estudantes.

Dado que se trata de um grau recente, os dados relativos à empregabilidade são limitados.

Reduzida produção cientifica na área do CE, incluindo publicações em revistas cientificas indexadas,
não foram indicadas candidaturas ou projetos nacionais e/ou internacionais, pouca participação em
redes de investigadores a nível nacional e internacional e apenas 6 dos 21 docentes integram
centros de investigação.

É muito importante para a IES acelerar a qualificação da equipe docente, quer através da obtenção
de doutoramento/tese de doutoramento com uma forte ligação à área da restauração e catering,
quer através de publicações consistentes por parte do corpo docente atual, em periódicos dentro
desta área científica de elevada reputação e com circulação Internacional.
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Verifica-se alguma evolução na internacionalização, com alunos inscritos no CE, mobilidade de
estudantes e docentes.

Existe um sistema interno de garantia da qualidade que é abrangente e detalhado, com coordenação
adequada e existe um procedimento de avaliação do desempenho do pessoal docente.

Não parecem estar contempladas medidas destinadas a resolver importantes fragilidades do CE,
como as questões relacionadas com o desempenho dos alunos. 

Na proposta de reestruturação curricular, esta CAE não concorda com a introdução da UC de
Métodos e Técnicas de Investigação, na sua forma atual, no primeiro ano /primeiro semestre

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
2
12.4. Condições:
Que o corpo docente, incluindo o docente responsável pelo CE, incremente significativamente a
investigação, com projetos, e produção cientifica em geral e especifica na área da restauração e
catering, particularmente com publicações em revistas indexadas, pelo corpo docente e a
participação dos estudantes.

Embora o corpo docente cumpre formalmente os rácios legalmente previstos, existem fragilidades
importantes que importa resolver até à próxima fase de avaliação, nomeadamente o equilíbrio entre
especialistas e doutorados na área do curso ou noutra área, mas com tese na área da restauração e
catering, ou por publicações na referida área. 

A IES deverá traçar um plano para abordar a questão das taxas de conclusão do CE/sucesso escolar
a curto prazo. Identificar as causas e tomar medidas efetivas para melhorar substancialmente o
desempenho dos estudantes.
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